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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA N.º 004/2025 

 

DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR 

EM TRÂMITES LICITATÓRIOS DURANTE O 

PERÍODO DE FÉRIAS E COMPENSAÇÃO DE DIAS 

TRABALHADOS. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - 

CDS-ALTO SERTÃO, autarquia interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 

no CNPJ n.º 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n.º 294, Centro, 

Caetité, Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu 

Presidente, WARLEI OLIVEIRA SOUZA, no uso das atribuições legais e em 

conformidade com o Estatuto e Contrato de Consórcio Público do CDS Alto Sertão,  

as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis, resolve:  

 

Art. 1º - Objeto: 

Esta portaria regulamenta a possibilidade de servidores que compõem a Comissão 

de Licitação do CDS-ALTO SERTÃO, durante o período em que estiverem de férias, 

se apresentarem, de forma voluntária, para atender demandas urgentes 

relacionadas aos trâmites e procedimentos licitatórios da autarquia. 

Art. 2º - Condições para a Participação 

Fica estabelecido que, no caso de necessidade de participação de servidor da 

Comissão de Licitação em procedimentos licitatórios durante o seu período de férias, 

observar-se-ão as seguintes condições: 

I. A solicitação para apresentação do servidor será realizada internamente pela 

Presidência do Consórcio ou autoridade competente com antecedência mínima 

razoável, salvo situações excepcionais ou urgentes devidamente justificadas; 

  

II. A participação do servidor será de caráter livre e espontâneo, dependendo 

exclusivamente de sua concordância pelo comparecimento; 

 

III. Caso o servidor opte por se apresentar, os dias trabalhados durante as férias 

serão computados e compensados ao final do período das férias, respeitando 

os prazos legais e administrativos da autarquia.  
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Art. 3º - Vigência e Aplicação 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e se aplica exclusivamente 

aos servidores que compõem a Comissão de Licitação do Consórcio, não gerando 

vínculo obrigatório em relação aos servidores convocados, em respeito ao caráter 

voluntário da medida.  

 

Publique-se. 

 

Caetité, 02 de maio de 2025. 

 

 

 

CDS ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º - Vigência e Aplicação 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e se aplica exclusivamente 

aos servidores que compõem a Comissão de Licitação do Consórcio, não gerando 

vínculo obrigatório em relação aos servidores convocados, em respeito ao caráter 

voluntário da medida.  

 

Publique-se. 

 

Caetité, 02 de maio de 2025. 

 

 

 

CDS ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Caculé, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: HOTEL ELDORADO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 33.839.630/0001-03.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 006/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Caculé, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: HOTEL ELDORADO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 33.839.630/0001-03.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 006/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 007/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Caculé, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: JUAREZ ALVARES FERNANDES DE CACULE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n° 53.390.567/0001-88.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 26.900,00 (vinte seis mil e novecentos reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 007/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 007/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Caculé, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: JUAREZ ALVARES FERNANDES DE CACULE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n° 53.390.567/0001-88.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 26.900,00 (vinte seis mil e novecentos reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 007/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 008/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Malhada, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: JOSE RAIMUNDO ALVES CRUZ, inscrita no CNPJ sob n° 36.486.764/0001-

86 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 28.500,00 (vinte oito mil e quinhentos reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 008/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 008/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Malhada, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: JOSE RAIMUNDO ALVES CRUZ, inscrita no CNPJ sob n° 36.486.764/0001-

86 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 28.500,00 (vinte oito mil e quinhentos reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 008/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 009/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Chamamento público através do credenciamento de pessoa física 

ou jurídica, visando a prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), 

através de contratação de pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária 

fornecido no estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de 

Caetité, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: DELY DUARTE FILHO, inscrita no CPF/CNPJ sob n° ***.770.188-**.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 009/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 009/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Chamamento público através do credenciamento de pessoa física 

ou jurídica, visando a prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), 

através de contratação de pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária 

fornecido no estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de 

Caetité, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: DELY DUARTE FILHO, inscrita no CPF/CNPJ sob n° ***.770.188-**.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 009/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 010/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Malhada, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: FELLIPE ESTERVAO PEREIRA NEVES, inscrita no CNPJ sob n° 

42.075.830/0001-28.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 010/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 010/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Malhada, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: FELLIPE ESTERVAO PEREIRA NEVES, inscrita no CNPJ sob n° 

42.075.830/0001-28.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 010/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 012/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Urandi, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUCIENE SILVA OLIVEIRA.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 012/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 012/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Urandi, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUCIENE SILVA OLIVEIRA.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 012/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 013/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Riacho de 

Santana, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ 

48.036.592/0001-28.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 013/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 013/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Riacho de 

Santana, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ 

48.036.592/0001-28.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 013/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 014/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Urandi, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: ADRIANA SANTOS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob n° 17.399.508/0001-

07.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 014/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 014/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Urandi, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: ADRIANA SANTOS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob n° 17.399.508/0001-

07.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 014/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 015/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Riacho de Santana, para os 

servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de 

Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 

48.036.592/0001-28.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 015/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 015/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Riacho de Santana, para os 

servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de 

Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 

48.036.592/0001-28.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 015/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 016/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Pindaí, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 

24.722.198/0001-85.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 016/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 016/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Pindaí, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 

24.722.198/0001-85.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 016/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 017/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Pindaí, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 

24.722.198/0001-85. 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 017/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 017/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Pindaí, para 

os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 

24.722.198/0001-85. 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 017/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em, 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 011/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Caetité, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: VALDECK ALVES MARQUES, inscrita no CNPJ sob n° 96.809.975/0001-

34.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 011/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

À vista dos elementos constantes no presente Processo, devidamente fundamentado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO recomenda a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO, ainda, que o PARECER JURÍDICO confirma o cumprimento das 

exigências legais, e no exercício das atribuições que me foram delegadas, especialmente nos 

termos do artigo 72, inciso VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 011/2025. 

 

Autorizo, em consequência, a realização da contratação, conforme as especificações 

descritas a seguir: 

 

Objeto a ser contratado: Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão 

completa (hospedagem + café da manhã), no município de Caetité, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 

Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 

Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 

PROINFRA CDS Alto Sertão. 

 

Favorecido: VALDECK ALVES MARQUES, inscrita no CNPJ sob n° 96.809.975/0001-

34.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo 

ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Valor Total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

 

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 011/2025. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, especialmente aquela prevista 

no caput e parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, e que, em seguida, este 

expediente seja devidamente autuado e arquivado. 

 

Caetité/BA, em 03 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 006/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Caculé/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa HOTEL 

ELDORADO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 33.839.630/0001-03, com sede na Av. Conego 

Miguel Monteiro, 364, Centro, Caculé/BA CEP 46.300-000, com o valor total de R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 006/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Caculé/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa HOTEL 

ELDORADO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 33.839.630/0001-03, com sede na Av. Conego 

Miguel Monteiro, 364, Centro, Caculé/BA CEP 46.300-000, com o valor total de R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 007/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Caculé, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa JUAREZ 

ALVARES FERNANDES DE CACULE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

53.390.567/0001-88, com sede na Avenida Copacabana, 921, CEP 46300-000, Deraldo 

Felix, Caculé/BA, com o valor total de R$ 26.900,00 (vinte seis mil e novecentos reais), de 

acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 007/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Caculé, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa JUAREZ 

ALVARES FERNANDES DE CACULE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

53.390.567/0001-88, com sede na Avenida Copacabana, 921, CEP 46300-000, Deraldo 

Felix, Caculé/BA, com o valor total de R$ 26.900,00 (vinte seis mil e novecentos reais), de 

acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 008/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Malhada/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa JOSE 

RAIMUNDO ALVES CRUZ, inscrita no CNPJ sob n° 36.486.764/0001-86, com sede na 

Avenida São Francisco, 05, Térreo, CEP 46.440-000, Centro, Malhada BA, com o valor total 

de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 008/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Malhada/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa JOSE 

RAIMUNDO ALVES CRUZ, inscrita no CNPJ sob n° 36.486.764/0001-86, com sede na 

Avenida São Francisco, 05, Térreo, CEP 46.440-000, Centro, Malhada BA, com o valor total 

de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 009/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Caetité/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado 

com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor de DELY DUARTE 

FILHO, com sede na Avenida Daniel Ladeia da Silveira, 0255, São Vicente, 46.400-000, 

Caetité-BA, com o valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), de acordo 

com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 009/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Caetité/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado 

com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor de DELY DUARTE 

FILHO, com sede na Avenida Daniel Ladeia da Silveira, 0255, São Vicente, 46.400-000, 

Caetité-BA, com o valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), de acordo 

com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 012/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Urandi, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da Sra. Luciene Silva 

Oliveira, endereço: Fazenda Cachoeira 65--A Rural Urandi/BA CEP: 46.350-000, com o 

valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 012/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Urandi, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da Sra. Luciene Silva 

Oliveira, endereço: Fazenda Cachoeira 65--A Rural Urandi/BA CEP: 46.350-000, com o 

valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 013/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Riacho de Santana, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 

Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da 

empresa LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 

48.036.592/0001-28, endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, Centro - Riacho 

de Santana/BA, com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com o 

inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 013/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Riacho de Santana, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 

Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da 

empresa LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 

48.036.592/0001-28, endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, Centro - Riacho 

de Santana/BA, com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com o 

inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 014/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Urandi/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa ADRIANA 

SANTOS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob n° 17.399.508/0001-07, com sede na Avenida 

Montes Claros, 001, Terreo, CEP 46.350-000, Xavier, Urandi/BA, com o valor total R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 014/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Urandi/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa ADRIANA 

SANTOS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob n° 17.399.508/0001-07, com sede na Avenida 

Montes Claros, 001, Terreo, CEP 46.350-000, Xavier, Urandi/BA, com o valor total R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 015/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Riacho de Santana/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa 

LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 48.036.592/0001-28, 

endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, Centro - Riacho de Santana/BA, com 

o valor total R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 015/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Riacho de Santana/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 

firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa 

LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 48.036.592/0001-28, 

endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, Centro - Riacho de Santana/BA, com 

o valor total R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 016/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Pindaí/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa Oliveira de 

Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUDMILA 

ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 24.722.198/0001-85, endereço: 

AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 46.360-000, 

BAIRRO/DISTRITO CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA, com o valor total R$ 21.000,00 

(vinte e um mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 016/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Pindaí/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa Oliveira de 

Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUDMILA 

ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 24.722.198/0001-85, endereço: 

AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 46.360-000, 

BAIRRO/DISTRITO CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA, com o valor total R$ 21.000,00 

(vinte e um mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 017/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Pindaí, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa 

LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 24.722.198/0001-

85, endereço: AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 

46.360-000, BAIRRO/DISTRITO CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA, com o valor total 

de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 017/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Pindaí, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa 

LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 24.722.198/0001-

85, endereço: AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 

46.360-000, BAIRRO/DISTRITO CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA, com o valor total 

de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Caetité – BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 010/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Malhada, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa FELLIPE 

ESTERVAO PEREIRA NEVES, inscrita no CNPJ sob n° 42.075.830/0001-28, com sede 

na Tv Daniel Farias, s/n, Centro - Malhada/BA, CEP: 46.440-000, com o valor total de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos da Inexigibilidade nº 010/2025, que tem por objeto a Chamamento público 

através do credenciamento para fornecimento de alimentação (almoço), no município de 

Malhada, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o 

Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa FELLIPE 

ESTERVAO PEREIRA NEVES, inscrita no CNPJ sob n° 42.075.830/0001-28, com sede 

na Tv Daniel Farias, s/n, Centro - Malhada/BA, CEP: 46.440-000, com o valor total de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 011/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Caetité/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa VALDECK 

ALVES MARQUES, inscrita no CNPJ sob n° 96.809.975/0001-34, com sede na Pc. 

Tancredo Neves, Número 216, CEP 46.400-000, Centro, Caetité/BA, com o valor total R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Presidente do CDS – Consórcio Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

Warlei Oliveira de Souza, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos 

da Inexigibilidade nº 011/2025, que tem por objeto o fornecimento de hospedagem no 

formato de diárias com pensão completa (hospedagem + café da manhã), no município de 

Caetité/BA, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 

o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão, em favor da empresa VALDECK 

ALVES MARQUES, inscrita no CNPJ sob n° 96.809.975/0001-34, com sede na Pc. 

Tancredo Neves, Número 216, CEP 46.400-000, Centro, Caetité/BA, com o valor total R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), de acordo com o inciso IV da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Caetité – BA, 03 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do CDS Alto Sertão 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO 012/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 

001/2025 - PROINFRAM. 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - 

CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 

no CNPJ sob o n o. 18.635.734/0001 02, com sede na Rua da Chácara, n o294 Centro, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu 

Presidente, WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, neste ato denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro BRUNO MARQUES SILVA,  brasileiro, Operador de 

Máquina Pesada, portador do RG n° 1598607170 SSP/BA e CPF n° 059.670.915-30, 

residente na Rua Rancho Alegre, n° 41, Bairro Village, Caetité-Bahia, neste ato 

denominado simplesmente de CONTRATADO, nos termos da CLT, Lei 11.107/05 e 

Decreto 6.017/07, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições 

a seguir delineadas: 

I- DO OBJETO e JUSTIFICATIVA FÁTICA 

O presente Contrato possui como Objeto e justificativa fática a contratação de pessoal 

por tempo determinado, diretamente vinculado ao Processo Seletivo n°001/2025, 

para atender o Programa de Infraestrutura do CDS Alto Sertão, que visa os serviços 

de gestão compartilhada de serviços públicos na área de infraestrutura dos entes 

consorciados e Acordo Consórcial firmado com o Estado da Bahia 

  

I.I CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO 

1.1 A função do Contratante é de OPERADO DE MÁQUINAS PESADAS. 

1.2. Este Contrato temporário está ao Edital n°001/2025 – Processo Seletivo 

001/2025 do CDS-Alto Sertão. 

1.3 Este contrato é regido pelo Regime Jurídico Celetista, conforme os ditames da 

Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

I - CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CARGA 

HORÁRIA: 
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2.1 Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal estabelecido é 

de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

2.2 A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais. 

2.3 Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais 

inerentes ao presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

2.4 Não haverá reajustamento de preços na vigência deste instrumento contratual, 

salvo para estabelecer equilíbrio econômico na forma estabelecida em Lei. 

2.5 A forma de pagamento será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta finalidade.  

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses a partir da sua 

assinatura. 

3.2. O presente contrato poderá, ainda, ser prorrogado conforme interesse da 

administração, conforme os termos de lei. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato correrão por 

conta da seguinte dotação: Unidade Gestora: 01 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

Projeto: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Grupo de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.00–Contratação por tempo determinado 

Fonte de Recurso: 01.20 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.2 Operar, em especial, tratores de porte com roçadeira, reboques, moto 

niveladores e outros dentro das suas possibilidades para execução dos serviços do 

contrato; 

5.3 Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 

efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
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5.4 Por em prática as medidas de segurança recomendadas para operação e 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;  

5.5 Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de 

manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus quando 

necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando ferramentas apropriadas, para 

assegurar o bom funcionamento do equipamento; 

5.6 Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e 

seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 

5.7 Anotar, segundo normas e instruções estabelecidas, dados e informações sobre 

os trabalhos realizados, consumo de combustíveis, conservação e outras ocorrências, 

para controle da chefia; 

5.8 Executar outras atribuições afins; 

5.9 Disponibilidade para viajar. 

 

5.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.2.1 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, informando-se com o 

Contratado para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 

providências necessárias à realização do objeto do presente instrumento. 

5.2.2 Observar os requisitos legais pertinentes ao atesto da documentação e 

liquidação do valor contratado, e demais exigências legais concernentes a 

contratação temporária. 

5.2.3 Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contrato qualquer alteração 

neste contrato 

5.2.4 Proporcionar ao Contratado todos os meios, elementos e dados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

5.2.5 Fiscalizar a execução do contrato, conforme os termos de lei. 

5.2.6 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 O CONTRATADO deverá estar ciente de que poderá ter o seu contrato rescindido, 

a qualquer tempo, conforme o seu desempenho, a necessidade dos Serviços, Projetos 

e dos Programas ofertados. 
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6.2 A avaliação do desempenho do Contratado será feita mensalmente por Comissão 

designada para esta finalidade, ficando a Presidência a cargo do Secretário Executivo 

do CDS-Alto Sertão. 

6.2 Em caso de avaliação negativa de desempenho, a Comissão poderá propor à 

Presidência a Rescisão unilateral do presente Contrato, contudo, deverá, antes, 

oportunizar o Contratado se manifestar, por escrito, no prazo de 03 (três) dias. 

6.4 É facultado ao Contratado rescindir unilateralmente o presente Contrato, desde 

que comunique seu intento no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

correspondente ao um mês de salário. 

6.5 Em qualquer hipótese de rescisão fica assegurado ao Contratado o pagamento 

das verbas constitucionais rescisórias com base no regime jurídico celetista. 

6.6 O contrato poderá ser rescindido por vontade das partes, de comum acordo. 

 

 VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

7.1 É vedado ao Contratado transferir totalmente ou qualquer parte do objeto do 

contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

na legislação, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

IX - CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES: 

9.1 Aquele que der causa a qualquer ilícito verificado na execução do contrato, bem 

como pela sua inexecução total ou parcial, sem a devida motivação justificada, 

estará sujeito as sanções e multas estabelecidas na legislação pertinente. 

9.2 É vedado ao servidor púbico dos municípios consorciados ao CDS-Alto Sertão, 

uma vez que integra a administração indireta destes entes municipais, seja de 

qualquer categoria, natureza ou condição celebrar contratos com a administração.  

 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Todos os integrantes do quadro de pessoal temporário do CONSÓRCIO DO ALTO 

SERTÃO, para atender a necessidade do presente Contrato, deverão emitir relatórios 
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resumidos de suas atividades mensalmente, bem como, participar de cursos, 

atualização, seminários etc., referentes ao Programa-Projeto a ser executado. 

 

XI – DO FORO 

 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caetité/Bahia, como competente para dirimir 

quaisquer litígios oriundos do presente instrumento. 

 

E, por se acharem justa e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 

 

 

_______________________________________________________ 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _______________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

ASS: ___________________________________________ 

 

 

2: Nome: _______________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

ASS: ___________________________________________ 
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atualização, seminários etc., referentes ao Programa-Projeto a ser executado. 

 

XI – DO FORO 
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E, por se acharem justa e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 

 

 

_______________________________________________________ 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _______________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

ASS: ___________________________________________ 

 

 

2: Nome: _______________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

ASS: ___________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO N° 016/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 

002/2025. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no 

CNPJ sob o n o. 18.635.734/0001 02, com sede na Rua da Chácara, n o294 Centro, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu 

Presidente, WARLEI OLIVEIRA SOUZA, neste ato denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro, TAMYRA BARBOSA DA SILVA, brasileira, servidora 

pública, portadora do RG n° 20.497.752 53 e CPF n° 087.324.845-77, com endereço 

na Rua Francisco Osvaldo da Rocha, n° 92, Bairro Observatório, Caetité-Bahia, neste 

ato denominado simplesmente de CONTRATADO, celebram o presente contrato 

mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 

I- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de “AGENTE DE 

INOVAÇÃO”, pertinentes as atividades administrativas do CDS Alto Sertão, 

atendendo as condições do Artigo 37, IX da Constituição Federal/88, tendo como 

documento com força de lei o Protocolo de Intenções que determina as condições 

legais para contratação temporária e interesse público. 

1.2 Este Contrato temporário está vinculado ao Edital n°002/2025 – Processo 

Seletivo n° 002/2025 do CDS-Alto Sertão, para atender ao Acordo Consorcial n° 

001/25, firmado com o Estado da Bahia. 

1.3 Este Contrato de Prestação de Serviço será regido pelo regime jurídico 

“CELETISTA”, conforme determinação da lei n° 13.822/19 e Protocolo de Intenções, 

devidamente ratificado mediante Lei pelos Municípios consorciados. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CARGA 

HORÁRIA: 

 

2.1 A execução do presente contrato será através do regime de execução por 

pagamento mensal. 

2.2 Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal estabelecido é 
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de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais) e Auxílio alimentação no valor de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), podendo haver reajuste salarial conforme determinação 

do Contratante e adequação ao salário mínimo anual. 

2.2 A carga horária é de 40(quarenta) horas semanais, de segunda feira a sexta 

feira. 

2.3 Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais 

inerentes ao presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

2.4. A forma de pagamento será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta finalidade.  

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 O presente Contrato terá início na data da sua assinatura e vigência de 12(doze) 

meses, podendo haver prorrogação, conforme legislação aplicável. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato correrão por 

conta da seguinte: 

Unidade Gestora: 01 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

Projeto: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Grupo de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.00–Contratação por tempo determinado 

Fonte de Recurso: 01.20 

Grupo de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.00 – Contratação por tempo 

determinado 

Fonte de Recurso: 01.21 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.2. Planejamento e Execução de Oficinas: Desenvolver e coordenar oficinas 

de capacitação voltadas para o empreendedorismo, adaptadas às necessidades dos 
jovens da região. 

5.1.3. Mentoria e Acompanhamento: Oferecer mentorias individuais e em grupo 
para auxiliar os jovens no desenvolvimento de suas ideias de negócios. 

5.1.4. Facilitação de Parcerias: Estabelecer e manter parcerias com organizações 
locais e regionais para suportar recursos e oportunidades para os participantes. 
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5.1.5. Avaliação de Impacto: Monitorar e avaliar a eficácia das ações do projeto, 
adaptando abordagens conforme necessário para atingir as metas estabelecidas. 

5.1.6. Desenvolvimento de Conteúdos: Elaborar materiais didáticos e recursos 

que incentivem o aprendizado e a inovação entre os jovens. 

5.1.7. Promoção de Soluções Criativas: Estimular o pensamento inovador entre 
os participantes, ajudando-os a encontrar soluções criativas para desafios locais. 

5.1.8 Liderança de Comunidade: Atuar como líder comunitário, motivando e 
inspirando os jovens a participarem ativamente no desenvolvimento regional. 

5.1.9. Organização de Eventos: Planejar e executar eventos locais que incentivem 
a exposição e a interação dos jovens com potenciais investidores e mentores. 

 

5.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.2.1 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, informando-se com o 

Contratado para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 

providências necessárias à realização do objeto do presente instrumento. 

5.2.2 Observar os requisitos legais pertinentes ao atesto da documentação e 

liquidação do valor contratado, e demais exigências legais concernentes a 

contratação temporária. 

5.2.3 Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contrato qualquer alteração 

neste contrato 

5.2.4 Proporcionar ao Contratado todos os meios, elementos e dados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

5.2.5 Fiscalizar a execução do contrato, conforme Artigo 127, III, Art. 154 e Art. 

155, sendo o fiscal do Contrato o determinado em “Decreto de Nomeação de Fiscal 

de Contratos de Infraestrutura do CDS Alto Sertão”. 

5.2.6 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 De acordo com as peculiaridades das ações desenvolvidas, o CONTRATADO 

deverá estar ciente de que poderá ter o seu contrato rescindido, a qualquer tempo, 

conforme o seu desempenho, a necessidade dos Serviços, Projetos e dos Programas 

ofertados ou por significativo atraso na transferência de parcelas do citado Contrato. 

6.2 A avaliação do desempenho do Contratado será feita mensalmente por Comissão 

designada para esta finalidade, ficando a Presidência a cargo do Secretário Executivo 

do CDS-Alto Sertão. 
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6.2 Em caso de avaliação negativa de desempenho, a Comissão poderá propor à 

Presidência a Rescisão unilateral do presente Contrato, contudo, deverá, antes, 

oportunizar o Contratado se manifestar, por escrito, no prazo de 03 (três) dias. 

6.4 É facultado ao Contratado rescindir unilateralmente o presente Contrato, desde 

que comunique seu intento no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

correspondente ao um mês de salário. 

6.5 Em qualquer hipótese de rescisão fica assegurado ao Contratado o pagamento 

das verbas rescisórias conforme determina a CLT. 

6.6 O contrato poderá ser rescindido por vontade das partes, de comum acordo. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

7.1 É vedado ao Contratado transferir totalmente ou qualquer parte do objeto do 

contrato. 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

na legislação, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

 

IX - CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES: 

9.1 Aquele que der causa a qualquer ilícito verificado na execução do contrato, bem 

como pela sua inexecução total ou parcial, sem a devida motivação justificada, 

estará sujeito as sanções e multas estabelecidas na legislação pertinente. 

9.2 É vedado ao servidor púbico dos municípios consorciados ao CDS-Alto Sertão, 

uma vez que integra a administração indireta destes entes municipais, seja de 

qualquer categoria, natureza ou condição celebrar contratos com a administração. 

 

X – - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Todos os integrantes do quadro de pessoal temporário do CONSÓRCIO DO ALTO 

SERTÃO, para atender a necessidade do CONTRATO, deverão emitir relatórios 

resumidos de suas atividades mensalmente, bem como, participar de cursos, 

atualização, seminários etc., referentes ao Programa-Projeto a ser executado. 

 

XI– DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caetité/Bahia, como competente para dirimir 

quaisquer litígios oriundos do presente instrumento. 
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E, por se acharem justa e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

_____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________ 

TAMYRA BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 087.324.845-77 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:____________________________CPF____________________ 

 

Nome:____________________________CPF____________________ 

 

 

 

E, por se acharem justa e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

_____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________ 

TAMYRA BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 087.324.845-77 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:____________________________CPF____________________ 

 

Nome:____________________________CPF____________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

013/2025 – CDS ALTO SERTÃO 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no 

CNPJ sob o n o. 18.635.734/0001 02, com sede na Rua da Chácara, n o294 Centro, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu 

Presidente, WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA, denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro JOSÉ CAMPOS DE PINA MELO RIOS, brasileiro, 

servidor público, portador do RG n° 00450.212.44 e CPF n° 051.168.645-53, com 

endereço na Rua Euler Pereira Cardoso, n° 445, Estela Maris, Salvador-Bahia,  neste 

ato denominado simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o Termo de Posse 

do CDS Alto Sertão, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições 

a seguir delineadas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO 

1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviços administrativos de 

Coordenação de Acordos Consorciais, conforme funções estabelecidas adiante. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO, CARGA 

HORÁRIA E REGIME JURÍDICO: 

 

2.1 Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal base 

estabelecido é de R$ 4.722,00 (quatro mil setecentos e vinte e dois reais). 

2.2 A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais. 

2.3 Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais 

inerentes ao presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

2.4. O regime jurídico funcional do CDS Alto Sertão é o celetista, regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o art. 6º, § 2º, da Lei nº 

11.107, de 06 de abril de 2005 c/c Lei n° 13.822/19. 

2.5 A forma de pagamento será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta finalidade.  

2.6 O servidor contratado exercerá suas funções, em especial, no município de 

Salvador junto aos órgãos que mantém Acordo Consócial com o CDS Alto Sertão.  
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III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E CARACTERÍTICAS 

CONTRATUAIS: 

3.1 O presente contrato baseia-se em Termo de nomeação, com validade a partir da 

sua assinatura e vigência de 12(doze) meses, vigendo até 04 de julho de 2026, 

podendo haver prorrogação por sucessivos períodos, assim como, livre exoneração, 

nos termos da Constituição Federal/88, Estatuto e o Protocolo de Intenções/Contrato 

de Consórcio Público do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato correrão por 

conta da seguinte dotação: Unidade Gestora: 01 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

Projeto: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Grupo de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.00–Contratação por tempo determinado 

Fonte de Recurso: 01.20 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.2 Coordenação administrativa dos Acordos Consorciais firmados pelo CDS Alto 

Sertão com outras esferas de governo; 

5.1.3 Acompanhamento dos contratos provenientes de Acordo Consorcial; 

5.1.4. Consultoria técnica e administrativa sobre Termo de Acordo Consorcial;  

5.1.4 Reuniões na cidade de Salvador e demais município consorciados referente a 

Acordo Consorcial; 

5.1.5 Capacitação de pessoal da equipe caso necessário; 

5.1.6 Receber e analisar solicitações referentes a Acordo Consorcial; 

5.1.7 Disponibilidade para viajar  

5.1.8 Outras funções correlatas. 

5.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.2.1 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, informando-se com o 

Contratado para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 

providências necessárias à realização do objeto do presente instrumento. 
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5.2.2 Observar os requisitos legais pertinentes ao atesto da documentação e 

liquidação do valor contratado, e demais exigências legais concernentes a 

contratação temporária. 

5.2.3 Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contrato qualquer alteração 

neste contrato 

5.2.4 Proporcionar ao Contratado todos os meios, elementos e dados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

5.2.5 Fiscalizar a execução do contrato. 

5.2.6 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. O presente contrato tem como base ato de livre nomeação e exoneração, com 

base no Artigo 37, II da Constituição Federal/88 e Cláusula 38 do Protocolo de 

Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público mediante ratificação de lei 

dos entes consorciados. 

6.2. O CONTRATADO deverá estar ciente de que poderá ter o seu contrato rescindido, 

a qualquer tempo, conforme o seu desempenho, a necessidade dos Serviços, Projetos 

e dos Programas ofertados ou por significativo atraso na transferência de parcelas 

do citado Contrato. 

6.3 A avaliação do desempenho do Contratado será feita mensalmente por Comissão 

designada para esta finalidade, ficando a Presidência a cargo do Secretário Executivo 

do CDS-Alto Sertão. 

6.7 Além das previsões constates nos itens anteriores, a rescisão do contrato será 

mediante CLT.  

 

 VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

7.1 É vedado ao Contratado transferir totalmente ou qualquer parte do objeto do 

contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

na legislação, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 
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IX - CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES: 

9.1 Aquele que der causa a qualquer ilícito verificado na execução do contrato, bem 

como pela sua inexecução total ou parcial, sem a devida motivação justificada, 

estará sujeito as sanções e multas estabelecidas na legislação pertinente. 

9.2 É vedado ao servidor púbico dos municípios consorciados ao CDS-Alto Sertão, 

uma vez que integra a administração indireta destes entes municipais, seja de 

qualquer categoria, natureza ou condição celebrar contratos com a administração.  

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1 O presente contrato rege-se pela CLT, Lei 11.107/05 e Decreto 6.017/07, pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos, sendo que, os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas 

Leis e suas alterações. 

 XI - DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caetité/Bahia, como competente para dirimir 

quaisquer litígios oriundos do presente instrumento. 

E, por se acharem justa e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA 

PRESIDENTE 
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_______________________________________________________ 

JOSÉ CAMPOS DE PINA MELO RIOS 

 CPF n° 051.168.645-53 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

2: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

JOSÉ CAMPOS DE PINA MELO RIOS 

 CPF n° 051.168.645-53 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

2: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

014/2025 – CDS ALTO SERTÃO 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no 

CNPJ sob o n o. 18.635.734/0001 02, com sede na Rua da Chácara, n o294 Centro, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu 

Presidente, WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA, denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro, FABRICIA MATOS NUNES, brasileira, Servidora 

Pública, solteira, portadora do CPF n°  032.438.805-56 e RG nº 16540082-06 

SSP/BA, com endereço na Fazenda Angical, Zona Rural, Lagoa Real-Bahia,  neste ato 

denominado simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o Termo de Posse do 

CDS Alto Sertão, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições a 

seguir delineadas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO 

1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviços administrativos de 

Coordenação de obras e Projetos de Infraestrutura, conforme funções estabelecidas 

adiante. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO, CARGA 

HORÁRIA E REGIME JURÍDICO: 

 

2.1 Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal base 

estabelecido é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

2.2 A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais. 

2.3 Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais 

inerentes ao presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

2.4. O regime jurídico funcional do CDS Alto Sertão é o celetista, regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o art. 6º, § 2º, da Lei nº 

11.107, de 06 de abril de 2005 c/c Lei n° 13.822/19. 

2.5 A forma de pagamento será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta finalidade.  
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2.6 O servidor contratado exercerá suas funções na sede do CDS Alto Sertão e 

demais municípios consorciados.  

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E CARACTERÍTICAS 

CONTRATUAIS: 

3.1 O presente contrato baseia-se em Termo de nomeação, com validade a partir da 

sua assinatura e vigência de 12(doze) meses, vigendo até 04 de junho de 2026, 

podendo haver prorrogação por sucessivos períodos, assim como, livre exoneração, 

nos termos da Constituição Federal/88, Estatuto e o Protocolo de Intenções/Contrato 

de Consórcio Público do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato correrão por 

conta da seguinte dotação: Unidade Gestora: 01 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

Projeto: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Grupo de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.00–Contratação por tempo determinado 

Fonte de Recurso: 01.20 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.2 Planejar, coordenar e supervisionar todas as etapas de projetos de 

infraestrutura, desde a concepção até a entrega final.  

5.1.3. Garantir que os prazos, orçamento e qualidade das obras sejam cumpridos de 

acordo com o planejado.  

5.1.4. Desenvolver cronogramas detalhados e monitorar seu cumprimento. 

5.1.5. Realizar o acompanhamento técnico das obras, garantindo a conformidade 

com os projetos, normas técnicas e legislação aplicável. 

5.1.6. Monitorar o progresso físico e financeiro das obras. 

5.1.7. Liderar equipes internas e externas, incluindo engenheiros, técnicos, 

fornecedores e contratados. 

5.1.8 Propor e implementar melhorias nos processos de trabalho das equipes. 

5.1.9. Realizar reuniões periódicas para alinhar o andamento das obras e projetos. 

5.1.10 Disponibilidade para viajar 
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5.1.11. Outras funções correlatas 

 

 

 5.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.2.1 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, informando-se com o 

Contratado para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 

providências necessárias à realização do objeto do presente instrumento. 

5.2.2 Observar os requisitos legais pertinentes ao atesto da documentação e 

liquidação do valor contratado, e demais exigências legais concernentes a 

contratação temporária. 

5.2.3 Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contrato qualquer alteração 

neste contrato 

5.2.4 Proporcionar ao Contratado todos os meios, elementos e dados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

5.2.5 Fiscalizar a execução do contrato. 

5.2.6 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. O presente contrato tem como base ato de livre nomeação e exoneração, com 

base no Artigo 37, II da Constituição Federal/88 e Cláusula 38 do Protocolo de 

Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público mediante ratificação de lei 

dos entes consorciados. 

6.2. O CONTRATADO deverá estar ciente de que poderá ter o seu contrato rescindido, 

a qualquer tempo, conforme o seu desempenho, a necessidade dos Serviços, Projetos 

e dos Programas ofertados ou por significativo atraso na transferência de parcelas 

do citado Contrato. 

6.3 A avaliação do desempenho do Contratado será feita mensalmente por Comissão 

designada para esta finalidade, ficando a Presidência a cargo do Secretário Executivo 

do CDS-Alto Sertão. 

6.7 Além das previsões constates nos itens anteriores, a rescisão do contrato será 

mediante CLT.  

 

 VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 
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7.1 É vedado ao Contratado transferir totalmente ou qualquer parte do objeto do 

contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

na legislação, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

IX - CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES: 

9.1 Aquele que der causa a qualquer ilícito verificado na execução do contrato, bem 

como pela sua inexecução total ou parcial, sem a devida motivação justificada, 

estará sujeito as sanções e multas estabelecidas na legislação pertinente. 

9.2 É vedado ao servidor púbico dos municípios consorciados ao CDS-Alto Sertão, 

uma vez que integra a administração indireta destes entes municipais, seja de 

qualquer categoria, natureza ou condição celebrar contratos com a administração.  

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1 O presente contrato rege-se pela CLT, Lei 11.107/05 e Decreto 6.017/07, pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos, sendo que, os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas 

Leis e suas alterações. 

 XI - DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caetité/Bahia, como competente para dirimir 

quaisquer litígios oriundos do presente instrumento. 

E, por se acharem justa e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 
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____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA 

PRESIDENTE 

 

 

_______________________________________________________ 

FABRICIA MATOS NUNES 

CPF n°  032.438.805-56 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

2: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA 

PRESIDENTE 

 

 

_______________________________________________________ 

FABRICIA MATOS NUNES 

CPF n°  032.438.805-56 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

2: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

015/2025 – CDS ALTO SERTÃO 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no 

CNPJ sob o n o. 18.635.734/0001 02, com sede na Rua da Chácara, n o294 Centro, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu 

Presidente, WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA, denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro, DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA, brasileira 

servidora pública, portadora do CPF n° 066.417.735-23 RG nº 20.486.344-94 

SSP/BA, com endereço na Rua São João, n° 260, Centro, Caetité-Bahia,  neste ato 

denominado simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o Termo de Posse do 

CDS Alto Sertão, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições a 

seguir delineadas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO 

1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviços administrativos de 

Coordenação do Escritório de Projetos, conforme funções estabelecidas adiante. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO, CARGA 

HORÁRIA E REGIME JURÍDICO: 

 

2.1 Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal base 

estabelecido é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

2.2 A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais. 

2.3 Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais 

inerentes ao presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

2.4. O regime jurídico funcional do CDS Alto Sertão é o celetista, regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o art. 6º, § 2º, da Lei nº 

11.107, de 06 de abril de 2005 c/c Lei n° 13.822/19. 

2.5 A forma de pagamento será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta finalidade.  
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2.6 O servidor contratado exercerá suas funções na sede do CDS Alto Sertão e 

demais municípios consorciados.  

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E CARACTERÍTICAS 

CONTRATUAIS: 

3.1 O presente contrato baseia-se em Termo de nomeação, com validade a partir da 

sua assinatura e vigência de 12(doze) meses, vigendo até 04 de junho de 2026, 

podendo haver prorrogação por sucessivos períodos, assim como, livre exoneração, 

nos termos da Constituição Federal/88, Estatuto e o Protocolo de Intenções/Contrato 

de Consórcio Público do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato correrão por 

conta da seguinte dotação: Unidade Gestora: 01 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

Projeto: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Grupo de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.00–Contratação por tempo determinado 

Fonte de Recurso: 01.20 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.2. Coordenar e supervisionar as atividades do escritório de projetos, garantindo 

a execução eficaz dos trabalhos técnicos e administrativos. 

5.1.3. Planejar, organizar e priorizar os projetos de engenharia de acordo com os 

prazos, orçamento e qualidade definidos. 

5.1.4. Gerir o portfólio de projetos do escritório, alinhando os objetivos dos projetos 

às estratégias organizacionais. 

5.1.5 Garantir que os projetos de engenharia obedeçam às normas técnicas, 

legislações vigentes e padrões de qualidade. 

5.1.6. Analisar, revisar e aprovar estudos de viabilidade, projetos preliminares, 

projetos executivos e memoriais descritivos. 

5.1.7. Coordenar a compatibilização de projetos em diferentes disciplinas 

(arquitetura, estrutural, elétrico, hidráulico, etc.). 
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5.1.8. Implementar e monitorar processos de gestão e controle de projetos (como 

cronogramas, escopo, custos e indicadores de desempenho). 

5.1.9 Disponibilidade para viajar. 

5.1.10. Outras atividades correlatas  

 

 5.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.2.1 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, informando-se com o 

Contratado para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 

providências necessárias à realização do objeto do presente instrumento. 

5.2.2 Observar os requisitos legais pertinentes ao atesto da documentação e 

liquidação do valor contratado, e demais exigências legais concernentes a 

contratação temporária. 

5.2.3 Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contrato qualquer alteração 

neste contrato 

5.2.4 Proporcionar ao Contratado todos os meios, elementos e dados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

5.2.5 Fiscalizar a execução do contrato. 

5.2.6 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. O presente contrato tem como base ato de livre nomeação e exoneração, com 

base no Artigo 37, II da Constituição Federal/88 e Cláusula 38 do Protocolo de 

Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público mediante ratificação de lei 

dos entes consorciados. 

6.2. O CONTRATADO deverá estar ciente de que poderá ter o seu contrato rescindido, 

a qualquer tempo, conforme o seu desempenho, a necessidade dos Serviços, Projetos 

e dos Programas ofertados ou por significativo atraso na transferência de parcelas 

do citado Contrato. 

6.3 A avaliação do desempenho do Contratado será feita mensalmente por Comissão 

designada para esta finalidade, ficando a Presidência a cargo do Secretário Executivo 

do CDS-Alto Sertão. 

6.7 Além das previsões constates nos itens anteriores, a rescisão do contrato será 

mediante CLT.  
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 VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

7.1 É vedado ao Contratado transferir totalmente ou qualquer parte do objeto do 

contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

na legislação, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

IX - CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES: 

9.1 Aquele que der causa a qualquer ilícito verificado na execução do contrato, bem 

como pela sua inexecução total ou parcial, sem a devida motivação justificada, 

estará sujeito as sanções e multas estabelecidas na legislação pertinente. 

9.2 É vedado ao servidor púbico dos municípios consorciados ao CDS-Alto Sertão, 

uma vez que integra a administração indireta destes entes municipais, seja de 

qualquer categoria, natureza ou condição celebrar contratos com a administração.  

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1 O presente contrato rege-se pela CLT, Lei 11.107/05 e Decreto 6.017/07, pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos, sendo que, os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas 

Leis e suas alterações. 

 XI - DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caetité/Bahia, como competente para dirimir 

quaisquer litígios oriundos do presente instrumento. 

E, por se acharem justa e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 
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____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA 

PRESIDENTE 

 

 

_______________________________________________________ 

DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA 

 CPF n° 066.417.735-23 

 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

2: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

WARLEI OLIVEIRA SE SOUZA 

PRESIDENTE 

 

 

_______________________________________________________ 

DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA 

 CPF n° 066.417.735-23 

 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

2: Nome: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 
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CONTRATO Nº 032/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 
CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 
no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, 
CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa HOTEL ELDORADO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 33.839.630/0001-03, com 
sede na AV CONEGO MIGUEL MONTEIRO 364 / CENTRO / CACULE /BA / 46300-
000, representada pela Sra. Maria José Dias Espinola, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na 
forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 
(hospedagem + café da manhã), no município de Caculé, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender 
o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através 
da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei 
nº 14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 01 de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM. MUNICÍPIOS QUANT. UNID V. UNIT. VALOR TOTAL 

14 Caculé 300 DIÁRIA 80,00 24.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação 
dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
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se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes 
de dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes 
no termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição 
dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
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que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:40 horas do dia 04/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5144-A076-3645-A011-B93F ou utilize o código QR.

59
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

SEXTA•FEIRA, 04 DE JULHO DE 2025 • ANO XII | N º 1395 CONTRATOS

 

 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 
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8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 
 
 
 
HOTEL ELDORADO LTDA 
CNPJ sob n° 33.839.630/0001-03 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 032/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Caculé, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 

atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/07/2026 

CONTRATANTE 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

HOTEL ELDORADO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 33.839.630/0001-03, com 

sede na AV CONEGO MIGUEL MONTEIRO 364 / CENTRO / CACULE /BA / 

46300-000. 
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CONTRATO Nº 033/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-
ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 
sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, CEP 46.400-000, 
Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Warlei Oliveira de Souza, 
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JUAREZ ALVARES 
FERNANDES DE CACULE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 53.390.567/0001-88, com sede 
na Avenida Copacabana, 921, CEP 46.300-000, Deraldo Felix, Caculé/BA, representada 
pelo(s) Sr(o) Juarez Alveares Fernandes, que a este subscrevem, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições 
que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Chamamento público através do credenciamento de pessoa física ou jurídica, visando a 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 
pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no estabelecimento 
do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Caculé, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender a 
execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, 
através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei nº 
14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 01 
de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo 
I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

02 CACULÉ UND 1000 26,90 26.900,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 26.900,00 (vinte seis mil e novecentos reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 
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4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 
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6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, 

com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 

 
 

JUAREZ ALVARES FERNANDES DE CACULE LTDA  
CNPJ sob n°: 53.390.567/0001-88 
CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:_________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 033/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Caculé, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 26.900,00 (vinte seis mil e novecentos reais). 

regimento legal Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
contratante 

Contratada 
JUAREZ ALVARES FERNANDES DE CACULE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 53.390.567/0001-88, com sede na Avenida Copacabana, 921, CEP 
46.300-000, Deraldo Felix, Caculé/BA. 
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contratante 

Contratada 
JUAREZ ALVARES FERNANDES DE CACULE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 53.390.567/0001-88, com sede na Avenida Copacabana, 921, CEP 
46.300-000, Deraldo Felix, Caculé/BA. 
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CONTRATO Nº 034/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 
CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 
no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, 
CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa JOSE RAIMUNDO ALVES CRUZ, inscrita no CNPJ sob n° 36.486.764/0001-
86, com sede na Avenida São Francisco, 05, Térreo, CEP 46.440-000, Centro, Malhada 
BA, representada pelo Sr. Jose Raimundo Alves Cruz, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na 
forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 
(hospedagem + café da manhã), no município de Malhada, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender 
o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através 
da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei 
nº 14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 01 de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM. MUNICÍPIOS QUANT. UNID V. UNIT. VALOR TOTAL 

11 Malhada 300 DIÁRIA 95,00 28.500,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 28.500,00 (vinte oito mil e quinhentos reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação 
dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
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se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes 
de dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes 
no termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição 
dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
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que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
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do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 
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8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 
 
 
 
JOSE RAIMUNDO ALVES CRUZ  
CNPJ sob n° 36.486.764/0001-86  
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 034/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Malhada, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 

atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 28.500,00 (vinte oito mil e quinhentos reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/07/2026 

CONTRATANTE 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

JOSE RAIMUNDO ALVES CRUZ, inscrita no CNPJ sob n° 36.486.764/0001-86, 

com sede na Avenida São Francisco, 05, Térreo, CEP 46.440-000, Centro, 

Malhada BA. 
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CONTRATO Nº 035/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-
ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 
sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, CEP 46.400-000, 
Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Warlei Oliveira de Souza, 
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa física Sr. DELY DUARTE 
FILHO, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Daniel Ladeia da Silveira, 0255, São 
Vicente, 46.400-000, Caetité-BA, representado pelo Sr. Dely Duarte Filho, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 
presente contrato, na forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Chamamento público através do credenciamento de pessoa física ou jurídica, visando a 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 
pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no estabelecimento 
do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Caetité, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender a 
execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, 
através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei nº 
14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 01 
de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo 
I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

03 Caetité UND 2000 22,00 44.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 
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4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 
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6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, 

com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:40 horas do dia 04/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5144-A076-3645-A011-B93F ou utilize o código QR.

82
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

SEXTA•FEIRA, 04 DE JULHO DE 2025 • ANO XII | N º 1395 CONTRATOS

  
 
 

 
 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:40 horas do dia 04/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5144-A076-3645-A011-B93F ou utilize o código QR.

84
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

SEXTA•FEIRA, 04 DE JULHO DE 2025 • ANO XII | N º 1395 CONTRATOS

  
 
 

 
 
 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 

 
 

DELY DURTE FILHO 
CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:_________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 035/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Caetité, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

regimento legal Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
contratante 

Contratada 
DELY DUARTE FILHO, residente e domiciliado Avenida Daniel Ladeia 
da Silveira, 0255, São Vicente, 46.400-000, Caetité-BA. 

 
 

  
 
 

 
 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 035/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
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Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
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equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

regimento legal Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
contratante 

Contratada 
DELY DUARTE FILHO, residente e domiciliado Avenida Daniel Ladeia 
da Silveira, 0255, São Vicente, 46.400-000, Caetité-BA. 
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CONTRATO Nº 038/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-
ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 
sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, CEP 46.400-000, 
Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Warlei Oliveira de Souza, 
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa física Sra. LUCIENE SILVA 
OLIVEIRA, residente e domiciliada na Fazenda Cachoeira 65--A Rural Urandi/BA CEP: 
46.350-000, representada pela Sra. Luciene Silva Oliveira, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma 
e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Chamamento público através do credenciamento de pessoa física ou jurídica, visando a 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 
pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no estabelecimento 
do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Urandi, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender a 
execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, 
através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei nº 
14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 01 
de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo 

I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

19 Urandi UND 1000 16,00 16.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 
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4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, 

com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
________________________________ 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 

 
_______________________________ 
LUCIENE SILVA OLIVEIRA  
CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:_________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 038/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Urandi, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 16.000,00 (desseseis mil reais). 

regimento legal Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Contratada 
LUCIENE SILVA OLIVEIRA, residente e domiciliada na Fazenda 
Cachoeira 65--A Rural Urandi/BA CEP: 46.350-000. 

 
 

  
 
 

 
 
 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 038/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Urandi, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 16.000,00 (desseseis mil reais). 

regimento legal Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Contratada 
LUCIENE SILVA OLIVEIRA, residente e domiciliada na Fazenda 
Cachoeira 65--A Rural Urandi/BA CEP: 46.350-000. 
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CONTRATO Nº 039/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-
ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 
sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, CEP 46.400-000, 
Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Warlei Oliveira de Souza, 
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUCELI PEREIRA DOS 
SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 48.036.592/0001-28, endereço: Avenida 
Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, Centro - Riacho de Santana/BA, representada pela Sra. 
Luceli Pereira dos Santos Fernandes, que a este subscrevem, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições 
que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Chamamento público através do credenciamento de pessoa física ou jurídica, visando a 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 
pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no estabelecimento 
do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Riacho de Santana, para os 
servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 
atender a execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 
Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de 
Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei nº 
14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 01 
de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo 
I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

15 Riacho de Santana UND 1000 30,00 30.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:40 horas do dia 04/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5144-A076-3645-A011-B93F ou utilize o código QR.

96
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

SEXTA•FEIRA, 04 DE JULHO DE 2025 • ANO XII | N º 1395 CONTRATOS

  
 
 

 
 
 

 

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, 

com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega, fixando prazo para a sua correção; 
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6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
________________________________ 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________ 
LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ: 48.036.592/0001-28 
CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:_________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 039/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Riacho de Santana, para os 
servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 
Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 
firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o 
CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto 
Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Contratada 
LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 
48.036.592/0001-28, endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-
000, Centro - Riacho de Santana/BA. 

 
 

  
 
 

 
 
 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 039/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Riacho de Santana, para os 
servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 
Alto Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, 
firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o 
CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto 
Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Contratada 
LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 
48.036.592/0001-28, endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-
000, Centro - Riacho de Santana/BA. 
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CONTRATO Nº 040/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 
CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 
no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, 
CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa ADRIANA SANTOS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob n° 17.399.508/0001-
07, com sede na Avenida Montes Claros, 001, Terreo, CEP 46.350-000, Xavier, 
Urandi/BA, representada pela Sra. Adriana Santos Ferreira, que a este subscrevem, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente 
contrato, na forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 
(hospedagem + café da manhã), no município de Urandi, para os servidores das equipes 
do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 
Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 
Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei 
nº 14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 03 de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Item. MUNICÍPIOS Quant. Unid Valor Unit. Valor Total 

19 URANDI 300 UN 35,00 10.500,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação 
dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
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se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes 
de dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes 
no termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição 
dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
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que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
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do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 
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8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 04 de julho de 2025. 
 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 
 
 
 
ADRIANA SANTOS FERREIRA  
CNPJ sob n° 17.399.508/0001-07 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 040/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Urandi, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 

atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 04/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/07/2026 

CONTRATANTE WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATADA 

ADRIANA SANTOS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob n° 17.399.508/0001-07, 

com sede na Avenida Montes Claros, 001, Terreo, CEP 46.350-000, Xavier, 

Urandi/BA. 
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CONTRATO Nº 041/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 
CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 
no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, 
CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 
48.036.592/0001-28, endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, Centro - 
Riacho de Santana/BA, representada pela Sra. Luceli Pereira dos Santos Fernandes, 
que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 
neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 
(hospedagem + café da manhã), no município de Riacho de Santana, para os servidores 
das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 
atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, 
através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de 
Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei 
nº 14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 03 de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Item. MUNICÍPIOS Quant. Unid Valor Unit. Valor Total 

15 Riacho de Santana 300 UN 70,00 21.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação 
dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
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se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes 
de dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes 
no termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição 
dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
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que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
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do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 
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8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 04 de julho de 2025. 
 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 
 
 
 
LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ: 48.036.592/0001-28 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 041/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Riacho de Santana, para os 

servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto 

Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado 

com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 04/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/07/2026 

CONTRATANTE WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATADA 

LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 

48.036.592/0001-28, endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, 

Centro - Riacho de Santana/BA, representada pela Sra. Luceli Pereira dos 

Santos Fernandes. 

 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 041/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Riacho de Santana, para os 

servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto 

Sertão, visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado 

com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão 

e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 04/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/07/2026 

CONTRATANTE WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATADA 

LUCELI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no CNPJ: 

48.036.592/0001-28, endereço: Avenida Tiradentes, s/n, CEP 46.470-000, 

Centro - Riacho de Santana/BA, representada pela Sra. Luceli Pereira dos 

Santos Fernandes. 
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CONTRATO Nº 042/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 
CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 
no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, 
CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 
24.722.198/0001-85, endereço: AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, COMPLEMENTO 
ANDAR 1, CEP 46.360-000, BAIRRO/DISTRITO CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA, 
representada pela Sra. Ludmila Alves de Carvalho, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na 
forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 
(hospedagem + café da manhã), no município de Pindaí, para os servidores das equipes 
do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender o 
Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através da 
Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei 
nº 14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 03 de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Item. MUNICÍPIOS Quant. Unid Valor Unit. Valor Total 

10 Pindaí 300 UN 70,00 21.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação 
dos serviços. 
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4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes 
de dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes 
no termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
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Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição 
dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:40 horas do dia 04/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5144-A076-3645-A011-B93F ou utilize o código QR.

122
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

SEXTA•FEIRA, 04 DE JULHO DE 2025 • ANO XII | N º 1395 CONTRATOS

 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
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extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 04 de julho de 2025. 
 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 
 
 
 
LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA 
CNPJ: 24.722.198/0001-85 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 042/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Pindaí, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 

atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 04/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/07/2026 

CONTRATANTE WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATADA 

LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 

24.722.198/0001-85, endereço: AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, 

COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 46.360-000, BAIRRO/DISTRITO CENTRO, 

MUNICÍPIO PINDAI/BA. 
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CONTRATO Nº 043/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-
ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 
sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, CEP 46.400-000, 
Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Warlei Oliveira de Souza, 
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUDMILA ALVES DE 
CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 24.722.198/0001-85, endereço: AV BR 122, KM 
33, NÚMERO 10, COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 46.360-000, BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA, representada pela Sra. Ludmila Alves de Carvalho, que a 
este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 
presente contrato, na forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Chamamento público através do credenciamento de pessoa física ou jurídica, visando a 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 
pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no estabelecimento 
do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Pindaí, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender a 
execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, 
através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei nº 
14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 03 
de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo 
I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

10 Pindaí UND 1000  22,00 22.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).  
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4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, 

com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega, fixando prazo para a sua correção; 
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6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:40 horas do dia 04/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5144-A076-3645-A011-B93F ou utilize o código QR.

133
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

SEXTA•FEIRA, 04 DE JULHO DE 2025 • ANO XII | N º 1395 CONTRATOS

  
 
 

 
 
 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 04 de julho de 2025. 
 
________________________________ 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________ 
LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA 
CNPJ: 24.722.198/0001-85 
CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:_________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 043/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Pindaí, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 04/07/2025. 

Vigência do Contrato 03/07/2026 

Contratante WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Contratada 

LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 
24.722.198/0001-85, endereço: AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, 
COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 46.360-000, BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA. 

 
 

  
 
 

 
 
 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 043/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Pindaí, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS 
ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 04/07/2025. 

Vigência do Contrato 03/07/2026 

Contratante WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Contratada 

LUDMILA ALVES DE CARVALHO HOTELARIA, inscrita no CNPJ: 
24.722.198/0001-85, endereço: AV BR 122, KM 33, NÚMERO 10, 
COMPLEMENTO ANDAR 1, CEP 46.360-000, BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO, MUNICÍPIO PINDAI/BA. 
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CONTRATO Nº 036/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-
ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 
sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, CEP 46.400-000, 
Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Warlei Oliveira de Souza, 
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FELLIPE ESTERVAO 
PEREIRA NEVES, inscrita no CNPJ sob n° 42.075.830/0001-28, com sede na Tv Daniel 
Farias, s/n, Centro - Malhada/BA, CEP: 46.440-000, representada pelo(s) Sr. Fellipe Estervao 
Pereira Neves, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Chamamento público através do credenciamento de pessoa física ou jurídica, visando a 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 
pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no estabelecimento 
do contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Malhada, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender a 
execução do Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, 
através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei nº 
14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 01 
de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo 
I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

11 Malhada UND 1000 30,00 30.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 
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4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, 

com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 

 
FELLIPE ESTERVAO PEREIRA NEVES  
CNPJ sob n°: 42.075.830/0001-28 
CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:_________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 036/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Malhada, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Regimento legal Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
contratante 

Contratada 
Fellipe Estervao Pereira Neves, inscrita no CNPJ sob n° 
42.075.830/0001-28, com sede na Tv Daniel Farias, s/n, Centro - 
Malhada/BA, CEP: 46.440-000. 

 
 

  
 
 

 
 
 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 036/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

 

Espécie PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Resumo do Objeto: 

Chamamento público através do credenciamento para fornecimento de 
alimentação (almoço), no município de Malhada, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 
visando atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com 
o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto 
Sertão e o seu Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

Crédito da Despesa 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

Valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Regimento legal Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

Vigência do Contrato 01/07/2026 

Contratante 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
contratante 

Contratada 
Fellipe Estervao Pereira Neves, inscrita no CNPJ sob n° 
42.075.830/0001-28, com sede na Tv Daniel Farias, s/n, Centro - 
Malhada/BA, CEP: 46.440-000. 
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CONTRATO Nº 037/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 
CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 
no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294, Chácara, 
CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa VALDECK ALVES MARQUES, inscrita no CNPJ sob n° 96.809.975/0001-34, 
com sede na Pc Tancredo Neves, Número 216, CEP 46.400-000, Centro, Caetite/BA, 
representada pelo Sr. Valdeck Alves Marques, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na 
forma e condições que se seguem:   
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 
(hospedagem + café da manhã), no município de Caetité, para os servidores das 
equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender 
o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da Bahia, através 
da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu Programa de Infraestrutura 
PROINFRA CDS Alto Sertão. 

2- DA VINCULAÇÃO 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei 
nº 14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 01 de julho de 2026. 

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Item. MUNICÍPIOS Quant. Unid Valor Unit. Valor Total 

3 CAETITÉ 300 UN 150,00 45.000,00 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).  

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação 
dos serviços. 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
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se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.5. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços. 

4.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

4.7.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

4.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes 
de dotações consignadas no Orçamento para o exercício corrente, a saber: 
 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  
3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

6 - DAS OBRIGAÇÃOS: 

6.1. CONTRATADA: 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes 
no termo de referência e minuta do edital. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital; 

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes; 

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações; 

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição 
dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
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que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
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do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 
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8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o Fórum da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Caetité, 03 de julho de 2025. 
 
 
 
CDS ALTO SERTÃO 
Warlei Oliveira de Souza - Presidente 
CONTRATANTE 
 
 
 
VALDECK ALVES MARQUES 
CNPJ sob n° 96.809.975/0001-34 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________    2. ___________________________ 
 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 037/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Caetité, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 

atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/07/2026 

CONTRATANTE WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATADA 

VALDECK ALVES MARQUES, inscrita no CNPJ sob n° 96.809.975/0001-34, 

com sede na PC TANCREDO NEVES, NÚMERO 216, CEP 46.400-000, 

BAIRRO/DISTRITO CENTRO, CAETITE/BA. 

 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 037/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

Espécie 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO OBJETO: 

Fornecimento de hospedagem no formato de diárias com pensão completa 

(hospedagem + café da manhã), no município de Caetité, para os servidores das 

equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando 

atender o Contrato Acordo Consorcial de nº 015/2023, firmado com o Estado da 

Bahia, através da Secretária de Infraestrutura e o CDS Alto Sertão e o seu 

Programa de Infraestrutura PROINFRA CDS Alto Sertão. 

CRÉDITO DA DESPESA 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1701 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.36.00 1880 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL DO CONTRATO Valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

REGIMENTO LEGAL Artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 

DATA DO CONTRATO 03/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/07/2026 

CONTRATANTE WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CONTRATADA 

VALDECK ALVES MARQUES, inscrita no CNPJ sob n° 96.809.975/0001-34, 

com sede na PC TANCREDO NEVES, NÚMERO 216, CEP 46.400-000, 

BAIRRO/DISTRITO CENTRO, CAETITE/BA. 
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TERMO DE POSSE DE CARGO COMISSIONADO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - 

CDS-ALTO SERTÃO 

 

Aos 04 dias do mês de julho do ano de 2025, o CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-ALTO SERTÃO, 

autarquia interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ n.º 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n.º 294, Centro, Caetité, 

Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, 

WARLEI OLIVEIRA SOUZA, em cumprimento às disposições legais, dá posse ao(à) 

servidor(a) abaixo identificado(a) no cargo comissionado, de livre nomeação e 

exoneração.  

 

Dados do(a) Servidor(a):  

 Nome do Servidor: DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA 

 CPF: 066.417.735-23 

 Cargo Comissionado: COORDENAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE PROJETOS DO 

CDS ALTO SERTÃO 

 Vigência do Termo de Posse: De 04/07/2025 a 04/07/2026 

 

O(A) servidor(a) acima identificado(a) assume, sob compromisso, o exercício de suas 

atribuições no cargo comissionado, comprometendo-se a respeitar os princípios 

constitucionais e legais aplicáveis à administração pública, especialmente os 

previstos no Art. 37 da Constituição Federal, bem como as normas internas do CDS-

ALTO SERTÃO.  

 

Declara, ainda, estar ciente de suas responsabilidades e obrigações inerentes ao 

cargo que ocupa, estando em pleno gozo dos direitos civis e políticos, que não ocupa 

outro cargo público que possa ensejar acúmulo de cargo e atendendo aos requisitos 

previstos em lei e Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público do CDS ALTO 

SERTÃO. 

  

Por fim, este termo é elaborado em 02 (duas) vias de igual teor, sendo uma entregue 

ao(à) servidor(a) e outra mantida nos registros administrativos do CDS-ALTO 

SERTÃO. 
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Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA 

CPF: 066.417.735-23 

SERVIDOR/COMISSIONADO 

 

 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA 

CPF: 066.417.735-23 

SERVIDOR/COMISSIONADO 
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TERMO DE POSSE DE CARGO COMISSIONADO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - 

CDS-ALTO SERTÃO 

 

Aos 04 dias do mês de julho do ano de 2025, o CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-ALTO SERTÃO, 

autarquia interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ n.º 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n.º 294, Centro, Caetité, 

Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, 

WARLEI OLIVEIRA SOUZA, em cumprimento às disposições legais, dá posse ao(à) 

servidor(a) abaixo identificado(a) no cargo comissionado, de livre nomeação e 

exoneração.  

 

Dados do(a) Servidor(a):  

 Nome do Servidor: FABRICIA MATOS NUNES 

 CPF: 032.438.805-56 

 Cargo Comissionado: COORDENAÇÃO DE OBRAS E PROJETOS DE 

INFRAESTRUTURA DO CDS ALTO SERTÃO 

 Vigência do Termo de Posse: De 04/07/2025 a 04/07/2026 

 

O(A) servidor(a) acima identificado(a) assume, sob compromisso, o exercício de suas 

atribuições no cargo comissionado, comprometendo-se a respeitar os princípios 

constitucionais e legais aplicáveis à administração pública, especialmente os 

previstos no Art. 37 da Constituição Federal, bem como as normas internas do CDS-

ALTO SERTÃO.  

 

Declara, ainda, estar ciente de suas responsabilidades e obrigações inerentes ao 

cargo que ocupa, estando em pleno gozo dos direitos civis e políticos, que não ocupa 

outro cargo público que possa ensejar acúmulo de cargo e atendendo aos requisitos 

previstos em lei e Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público do CDS ALTO 

SERTÃO. 

  

Por fim, este termo é elaborado em 02 (duas) vias de igual teor, sendo uma entregue 

ao(à) servidor(a) e outra mantida nos registros administrativos do CDS-ALTO 

SERTÃO. 
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Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

FABRICIA MATOS NUNES 

CPF: 032.438.805-56 

SERVIDOR/COMISSIONADO 

 

 

 

Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

FABRICIA MATOS NUNES 

CPF: 032.438.805-56 

SERVIDOR/COMISSIONADO 
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TERMO DE POSSE DE CARGO COMISSIONADO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - 

CDS-ALTO SERTÃO 

 

Aos 04 dias do mês de julho do ano de 2025, o CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-ALTO SERTÃO, 

autarquia interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ n.º 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n.º 294, Centro, Caetité, 

Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado por seu Presidente, 

WARLEI OLIVEIRA SOUZA, em cumprimento às disposições legais, dá posse ao(à) 

servidor(a) abaixo identificado(a) no cargo comissionado, de livre nomeação e 

exoneração.  

 

Dados do(a) Servidor(a):  

 Nome do Servidor: JOSÉ CAMPOS DE PINA MELO RIOS 

 CPF: 051.168.645-53 

 Cargo Comissionado: COORDENAÇÃO DE ACORDO CONSORCIAL DO CDS 

ALTO SERTÃO 

 Vigência do Termo de Posse: De 04/07/2025 a 04/07/2026. 

 

O(A) servidor(a) acima identificado(a) assume, sob compromisso, o exercício de suas 

atribuições no cargo comissionado, comprometendo-se a respeitar os princípios 

constitucionais e legais aplicáveis à administração pública, especialmente os 

previstos no Art. 37 da Constituição Federal, bem como as normas internas do CDS-

ALTO SERTÃO.  

 

Declara, ainda, estar ciente de suas responsabilidades e obrigações inerentes ao 

cargo que ocupa, estando em pleno gozo dos direitos civis e políticos, que não ocupa 

outro cargo público que possa ensejar acúmulo de cargo e atendendo aos requisitos 

previstos em lei e Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público do CDS ALTO 

SERTÃO. 

  

Por fim, este termo é elaborado em 02 (duas) vias de igual teor, sendo uma entregue 

ao(à) servidor(a) e outra mantida nos registros administrativos do CDS-ALTO 

SERTÃO. 
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Caetité, 04 de julho de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

CDS ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

JOSÉ CAMPOS DE PINA MELO RIOS 

CPF: 051.168.645-53 

SERVIDOR/COMISSIONADO 
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